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1

11 128 2029 4640 0020 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade - Na
Região Nordeste

30.000

F 3 2 30 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D
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P

M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2051 Oferta de Água 722.500
AT I V I D A D E S

18 544 2051 20N4 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas 722.500
18 544 2051 20N4 0001 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas - Nacio-

nal
722.500

Infraestrutura mantida (unidade): 2 F 4 2 90 0 100 722.500
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 732.365

P R O J E TO S
04 122 2111 1M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia da Informação e

Comunicação
432.365

04 122 2111 1M49 0023 Modernização dos Recursos de Tecnologia da Informação e
Comunicação - No Estado do Ceará

432.365

F 4 2 90 0 100 432.365
04 122 2111 1M51 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Administração

Central e Coordenadorias Estaduais
300.000

04 122 2111 1M51 0001 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Administração Cen-
tral e Coordenadorias Estaduais - Nacional

300.000

Obra executada (percentual de execução física): 2 F 4 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 1.454.865
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.454.865

6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.500.000
TOTAL GERAL 25.500.000

RECEITAS CORRENTES 25.500.000
RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000
126- Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.500.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.500.000
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000
RECEITAS CORRENTES 25.500.000
RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000
126- Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.500.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.500.000
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000
RECEITAS CORRENTES 25.500.000
RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

25.500.000

AT I V I D A D E S
23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
25.500.000

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre ao Orçamento de Investimento para 2012, em favor da empresa Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, crédito suplementar no valor
de R$ 25.500.000,00, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 7o, caput, inciso I, da Lei no

12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012)
crédito suplementar no valor de R$ 25.500.000,00 (vinte e cinco milhões e quinhentos mil reais), em
favor da empresa Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para atender à programação
constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de geração
própria da empresa, conforme "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000
126- Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
25000 - Ministério da Fazenda 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.500.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.500.000
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11 128 2029 4640 0020 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade - Na
Região Nordeste

30.000

F 3 2 30 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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2051 Oferta de Água 722.500
AT I V I D A D E S

18 544 2051 20N4 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas 722.500
18 544 2051 20N4 0001 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas - Nacio-

nal
722.500

Infraestrutura mantida (unidade): 2 F 4 2 90 0 100 722.500
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 732.365

P R O J E TO S
04 122 2111 1M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia da Informação e

Comunicação
432.365

04 122 2111 1M49 0023 Modernização dos Recursos de Tecnologia da Informação e
Comunicação - No Estado do Ceará

432.365

F 4 2 90 0 100 432.365
04 122 2111 1M51 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Administração

Central e Coordenadorias Estaduais
300.000

04 122 2111 1M51 0001 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Administração Cen-
tral e Coordenadorias Estaduais - Nacional

300.000

Obra executada (percentual de execução física): 2 F 4 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 1.454.865
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.454.865

6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.500.000
TOTAL GERAL 25.500.000

RECEITAS CORRENTES 25.500.000
RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000
126- Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.500.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.500.000
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000
RECEITAS CORRENTES 25.500.000
RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000
126- Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.500.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.500.000
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000
RECEITAS CORRENTES 25.500.000
RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

25.500.000

AT I V I D A D E S
23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
25.500.000

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre ao Orçamento de Investimento para 2012, em favor da empresa Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, crédito suplementar no valor
de R$ 25.500.000,00, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 7o, caput, inciso I, da Lei no

12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012)
crédito suplementar no valor de R$ 25.500.000,00 (vinte e cinco milhões e quinhentos mil reais), em
favor da empresa Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para atender à programação
constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de geração
própria da empresa, conforme "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 25.500.000
126- Tecnologia da Informação 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
25000 - Ministério da Fazenda 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.500.000

TOTAL GERAL 25.500.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.500.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.500.000
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23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Informá-
tica, Informação e Teleprocessamento - Nacional

25.500.000

I 4-INV 2 90 0 495 25.500.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 25.500.000

10 571 2015 8315 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde

1.700.000

10 571 2015 8315 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde - Nacional

1.700.000

S 3 2 90 0 250 1.300.000
S 4 2 90 0 250 400.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 4.952.000
AT I V I D A D E S

10 303 2055 2522 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi-
toterápicos

852.000

10 303 2055 2522 0001 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitote-
rápicos - Nacional

852.000

S 3 2 90 0 250 300.000
S 4 2 90 0 250 552.000

P R O J E TO S
10 571 2055 7674 Modernização de Unidades de Saúde da Fun-

dação Oswaldo Cruz
4.100.000

10 571 2055 7674 0001 Modernização de Unidades de Saúde da Funda-
ção Oswaldo Cruz - Nacional

4.100.000

S 3 2 90 0 151 4.100.000
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 20.165.836

AT I V I D A D E S
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 20.165.836
10 122 2115 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
20.165.836

S 3 2 90 0 151 20.165.836
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 29.278.389
TOTAL - GERAL 29.278.389

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
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D
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U
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T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 12.000.000
AT I V I D A D E S

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 9.000.000
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 9.000.000

S 3 2 90 0 153 9.000.000
10 126 2115 6881 Modernização e Desenvolvimento de Sistemas

de Informação da FUNASA
3.000.000

10 126 2115 6881 0001 Modernização e Desenvolvimento de Sistemas de
Informação da FUNASA - Nacional

3.000.000

S 4 2 90 0 153 3.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 12.000.000
TOTAL - GERAL 12.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36213 - Agência Nacional de Saúde Suplementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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T
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 6.434.160
AT I V I D A D E S

10 125 2015 4339 Qualificação da Regulação e Fiscalização da
Saúde Suplementar

2.220.000

10 125 2015 4339 0001 Qualificação da Regulação e Fiscalização da Saú-
de Suplementar - Nacional

2.220.000

S 3 2 90 0 174 2.220.000
10 126 2015 8727 Sistema de Informação para Saúde Suplemen-

tar
4.214.160

10 126 2015 8727 0001 Sistema de Informação para Saúde Suplementar -
Nacional

4.214.160

S 3 2 90 0 151 2.754.229
S 3 2 90 0 174 148.941
S 3 2 90 0 250 898.421
S 3 2 90 0 280 412.569

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 3.200.000
AT I V I D A D E S

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 3.200.000
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.200.000

S 3 2 90 0 174 2.680.000
S 3 2 90 0 250 520.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.634.160
TOTAL - GERAL 9.634.160

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 580.895.000
AT I V I D A D E S

10 301 2015 20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família

5.700.000

10 301 2015 20AD 0035 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-
mília - No Estado de São Paulo

5.700.000

S 3 1 41 0 153 5.700.000
10 302 2015 20B0 Atenção Especializada em Saúde Mental 20.000.000
10 302 2015 20B0 0001 Atenção Especializada em Saúde Mental - Na-

cional
20.000.000

S 4 2 41 0 151 20.000.000
10 305 2015 4382 Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica

e Controle de Doenças
564.000

10 305 2015 4382 0086 Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica e
Controle de Doenças - São Paulo - SP

564.000

S 3 2 30 0 153 564.000
10 303 2015 4705 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribui-

ção de Medicamentos do Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica

174.150.000

10 303 2015 4705 0001 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição
de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - Nacional

174.150.000

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e Emprego, da Cul-
tura, do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito
suplementar no valor de R$ 1.468.331.517,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, incisos I, alíneas
"a", "c" e "e", II e XIV, alínea "c", e §§ 1º e 4º, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor dos Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e
Emprego, da Cultura, do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito suplementar
no valor de R$ 1.468.331.517,00 (um bilhão, quatrocentos e sessenta e oito milhões, trezentos e trinta
e um mil, quinhentos e dezessete reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, no valor
de R$ 792.013.080,00 (setecentos e noventa e dois milhões, treze mil e oitenta reais), dos quais:

a) R$ 697.013.080,00 (seiscentos e noventa e sete milhões, treze mil e oitenta reais) de Recursos
Ordinários; e

b) R$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de reais) de Contribuição Social Sobre o Lucro
Líquido das Pessoas Jurídicas;

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 2.909.784,00
(dois milhões, novecentos e nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais); e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 673.408.653,00 (seiscentos e setenta
e três milhões, quatrocentos e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais), conforme indicado no Anexo
II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 5.800.000
AT I V I D A D E S

09 122 2114 2000 Administração da Unidade 5.800.000
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.800.000

S 4 2 90 0 151 5.800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.800.000
TOTAL - GERAL 5.800.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2061 Previdência Social 241.144
AT I V I D A D E S

09 126 2061 20GO Modernização e Sustentação dos Processos e
Sistemas de Fiscalização e Autorização de Pla-
nos de Benefícios e Entidades Fechadas de Pre-
vidência Complementar

241.144

09 126 2061 20GO 0001 Modernização e Sustentação dos Processos e Sis-
temas de Fiscalização e Autorização de Planos de
Benefícios e Entidades Fechadas de Previdência
Complementar - Nacional

241.144

S 3 2 90 0 174 241.144
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 241.144
TOTAL - GERAL 241.144

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 4.160.553
AT I V I D A D E S

10 573 2015 6179 Comunicação e Informações para a Educação
em Saúde e em Ciência e Tecnologia

2.460.553

10 573 2015 6179 0001 Comunicação e Informações para a Educação em
Saúde e em Ciência e Tecnologia - Nacional

2.460.553

S 3 2 90 0 151 2.460.553
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